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DO NA SESSÃO DO 

DIA5/2L19 S 	PROJETO DE LEI N2 	/ 95 

"Dispõe sobre a ifi'senço para Professo 

res Estaduais no pagamento de passagem 

de Transporte Intermunicipai e dá ou — 
tras providncias.tt 

O Governador do Estado de Roraima, faço saber que a 

Assemblóia Legislativa aprovou e eu sanc(iono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Fjcam os professores da Rede Pública Estadu 

ai, lotados na sede dos Municipios do Interior na zona rural,IswIw 

do pagamento do transporte coletivo intermunicipal. 

Art. 22 — A ienço constante do artigo anterior se-

ria regulamentado pelo Poder Execu'jtivo Estadual, até 60 (sessenta) 

dias após a pubiicaço desta. 

Art. 32 — Está Lei entra an vigor na data de sua pibiieaço. 

/ 
Art. 42 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa ta-RR, 30,/d nivembro de 1995 
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